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CONTRATAÇÃO OU SURVIÇO TÉCNICO fSPHaAll7AD* >

PARA RHVTSÀO OO ri_\NO MUNICIPAL DE SANEAMENTO

BÁSICO IX) MINICÍPIO, QUE KNTRt sf CELEBRAM O

município de piracuruca e a empresa

CONSTRUTORA EXP.ANSÀO, REPRESENTADA PELA SB.

SONfA MAGIÍADO MARWFl.L

Aos (leze^tíe dias do mês dc março do ano du dnis mil e vinic c um, dc um lado, o MUNICÍPIO DH

PTRAÇURUCA-PLpor imcrmédio da Secrsoria Municipal dc Meio Amhfcnic c Urbanismo, com

sede na Rua SenadorGcrvásio. s/n, ccbIto.Piracuruca-Pl. inscritono CKPJ n"06553887 1)014-

46, neste ato representado pelo limo. Sr. TIILAüü TAYLI.ON SAMPAIO DE BRITO,

brasileiro, Secreiário Municipal do Meio Ambiente c Urt>anlsrao. portador do

CPF;055.880. n 3-76, no, uso da cumpetcncla que Ibe foi atribuída rcgimentalraentc. e cm

seqüência, deslgiado simplesmente. CONTRATANTE e dc outro latlo a cmprcsu

CONSTRUTORA EXP.ANSÀO, CNPJ; 24.28:.496/0í)()i-0O. sediada na Riw Tomaz de Área

Leão, 1395, Imnga, Tercsina-PI, CEP;64.049-6.1(). representada pclaSra. SÔNIA MACHADO

MARWELL, portadora do CPF: 362.034.003-25 c daqui ptw dianic dcnimiinatk> síaiplesnjeow

CONTRATADO, cclcbrum cnrrc si o presame COiVTRATO. conforme esiabcicesdi» no Pr4>ces.so

Adrainistntdvo dè DISPENS.A DELICrTAÇÀO N" 21'2021 nosautos do ProccSíHJ Administrativo v'

001.000216i-'2021.c«m ftindmnenlonoait 25,11, da I^ein" K.fi66/93 c suasalicraçrwspiKiennrc.N

mediante as seguintes cláusulas c condições:

I. Constirui objeto do presente connaio coniraiaçâo dc serviço técnico especializado puTu
Revisão do Plano Municipal dc Saucamcuto Básico do Mmncipio dc Piracumca-PI
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1.2 OCONTRATADO Rca obrigada aacdtar, nas mMmüs condições contratuais os acníscimos
ou supressões que sc fizerem no objeto contratual, nos uiTno.s do jtnigo 65. § 1", da tai l'etk-nji o"
8.666/93 esuas alterações pustcriurcs.

Paragrafo Único - Os serviços descritos no item l.i consubstanciam uma opinião técnica,
pessoal do contratado edeve .wr exarada de acordo com as norma-s técnicas cdi-sposições icgins
apíicavei-s as avaliações, respondendo ocon.sullor pui erros ou falhas .se comcuda.s corn dolo ou
culpa quepossa prtgudicar a contratante.

2.1 Oíastími objeto do presemc contraio contrataçà.i dc serviço técnico especializado para
Revisão do Plano Municipal de Sancamwito Básico do Município de Piracunjca-PI.
2.3 Cotrcrão por conta da CONTRATADA iodas as despesas decorTcme.s da execução dus
serviços, correndo a cargo da CONTR.ATANTt exclusivamcrac o.s vaJürc.s- rcfercmcs ao
pagamento dos honorários conttaiados pela execução do.«! serviços de avaliação, confonnc
fixadü na CláusulaTerceira.

T0:rí0l^"Ml^GAMI:^
3.1 Ovalorilühal do presente CONTRATO édc RS «.SOO,00 (oito mü coitocentos reais), quc .klií.
pago an duas parccla-s.

3.2 Opagamento será rcaJi/adn na Sccrmiia Municipal dc Adminisiraçâo ç rinariças dc 1'iracurucu-
PT. até 30 diasapósa cmtgsno da Bola focai.

3.3 Aiioia fiscal referida acima deve apresentaros serviços executados.

3.4 As nota.s fiícais'táninis que apresentarem iscorrcçõcs scrà.> dcvolvidi-i àCO.NTHAIADA cneste
caso ovcndmeniíi tlar--se-á no prasu dc 30 (tnnla) dias, c.;QUiins d.i .ipreseniação da dtKumsmaçãu
devidamente comgidü cN-áJida. não ocorrendo neste caco, quaisquer ônus por pane da AdmiíiistraçJlr..

3.5 Nenhum pagamento será efetuado ao conuaiado cnquaniu pendente de liquiiiaç-io ou quiiiqucr
obngaçao financeira que lhe for imposta em virtude dc penalidade ou falta dc cxecuçãt) do sennço.
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4.1 As dcjtpusas decoireates da execução do ciniraiu correrão da seguinie lorma: FO^iTH DE

UEajRSO; 01 RECURSO ORDÍNaRIO; ELEMENTO DE DtóPESA: Í.J.90J0.OÜ;

PROJETO/ATP/IDADF. 2072,

6.1 Sem prejUizo do iatesral cutsonmentu das dispusicâes desie contraio cabe a <

a) Zelar pcia fíd oieciiçao do idijeto cQuCradial, oliEznndo-se iodos os recucsos (ccidcos. intelecmais e

malcriaís c hutruinoK necessários para ranto.

U) Rcsponüw pclt»8 encargos trabalhistas, pre\*idcnciárit)s, fi.scais, comerciais c tribiitHrios, resultanies

da execução dp contnuo, nos lermos do An. 71 da Lei tí.666/93. com suas alterações;

c) Arcaf com todas as despesas dii^etas .indiretas relacionadas com a cxccuçdo do objeto da

contratação.

d) Mantcrrsc durante toda a exectiçào do contr^o, em coinputibiiitiade com as itenmi.s ührtgaçòcs

assumidas, todasas condiçõesde hdiíÜtaçSo e qualifí^ção exigidasque dão origixnao cuntialn.

e) Acontniiadaae à raconhcçcr osdíixilus da .Administração, cm císso dc rescisão administrativa

prevista no Art. 77 da Lei 8.666'93.

0 Aptesaitar Laudo deÁsaliação, ART c a Nola Fiscal-Tanita correspondente ao .serviço pactuado.

g)Cuiqrrír. duntnic a execução dos.serviços, toiias as leis c postura.^ federais, c-stadunis ou municipai$

vigentes c aÜQCQics, sendo u única responsável por p-rejuizos decurrciucs de liiTrações ob avaliações

incorretas ou que causemprejurro ao crariu s que houverdado causa.

h) Fornecer, sempre que sotidiark» pela eontratunce, os esclaiecimenlob c as inliinmiçues técnicas

pertinentes.

i) Execução do serviço terá o prazomáximo dc 02 (meses) meses, otso uâo ocorra, â eontraiadn. scni

penalizado ua forma da IcL ^
R«í»f. aflita .-ii.K .\il. „..v.| . . ...

5.1 O presente Construo icréMgcnciadc 9Ü {noventa)déas,contados da .sua assinaiura. piMlcmlu sci-

prorri^rulO ^ dc íusercsscdás pirrtes.
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7.1 Semprcjuíxvdoinicgrul cumprímcniu dc ludaü)iâücniiiiívobrigavüc.siiccoi;aitc»dti i;í)tniati>, Oivc

à contniUintc:

a) Proporcionar todas as &dlidades, indosivo â>mcccndo os ducurncntos iieccssârii» para que o

contratado possa nuDprirsoas obrigaçd» destro das nnnms c condiçõesdeste procedimento:

b) Rejeitar,no t«>di»QaeiH parie.os .serviços fornecidos emdesacordocoronsobriROçôcs asMimub.'; pc?i>

rontcccdor;

c) Efetuar o pagamento nos condições pactuadas;

d) Coniunícsr a(u) contraxado^a) sobre possr\'ci& irreguluridadcs t^bscrvadas nos serviços fomecidos',

paraimcdiata substituição:

. -

K>1 Canaidorando o prazo dc vigência cio preseitte ajuste oão será realizado reajuatc coruraiial. :»ivn

nus casdsprevistos cm lei,paru manutenção «io equilíbrio cconõmícu financeiro do contrato.

9.1 Salvo ocorrência dc caso fortuito ou dc força maior, devidamente comprovados n dcsciuTiprimentti

ptda CONTRATADA dc sua.s obrigações oiia írríringcitcia dc piccciUis legais implicarão, segundo a

gravidade da (alta, ua aplkaçâo das seguintes penalidades admmistralivns â Contmtuda. na furmii

prevista nos artigos 81, ü7, 88 c seus parãgratbs. ludiks daLc^ii*. 8.úb{)'1993.

9.2 O contraro poderá ser rescindido nos tennos do que dispõem os artigos 77 e 79 da lx'i Fcdcnil n"*

8.666/93 c suas respectivas aiteraçõe.

9.3 As penalidades pecuniárias serão, sempre qirepossível e independentemente dc qualquer aviso ou

notificação judicia) ou c.xirajudiaal, descontadas dn.s créditos da CONTR-AT.-VDA «lU, sc utr o caso.

cobradasadministrativa ou judicialmente,garantidosn contraditórioe a ampla dctcsa.

9.4 Após a rqrlicaçâo dc qualquer penalidade prevista oestecapiurlo. rcalizar-sc«ú eumunicHçào escrita

à empresa e publicação uoÓrgão de Imprensa Oficiai (c^cluiilus ospenalidades de .idvencncia e multa

de mora), cootando o ttindameiuo legal da ptmição.
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lO.l Fica desiguailo o Secretário dc Administração c Finanças, MANOEL FRANCISCO DA

SÍLVA, pnrtadqr do CPF: 217.767,683-53, como fiscal c gestor, do presente Cimirato.« qait

acwipanhnrá a execução dos serviços.

_j

---:rr :

n.l A incxccuçõn lolalou parcial do coiurato poderá cnscjur, aiêm das pcnajidadc>- especificas, a sua

rescisãocom us conseqüências ci>nthUuui.s c Icgai-s.

11.2 CoDstifucai tnotix^ de rescisão, os cleocados nos artigc» 77 c 78 dj Ler Federal S.ôáív"*).^, tiint

redação atualizada pela Lei 8.883/94.

IIJ A rescisão da contraio se dorâ lu firniu estipulada c prcvisia cm lei (^. 79,.e seguinies, da Lei

8.666/93).

12.1 O CONTRATADO rcqwndccivilc crírninalmcntc. por todos osdunas, pcrdise prejuízos ípie,por

doto, up comprimeato do conirato, veuba, direta ou úulircuuncnic, provocar uu causar a

CONTRATANTE uu a terceinu, Ctímuulu ài suas expensas, sem qualquer rTihus para u

CONTRATANTE, o ressarcimento ou lodenizaçio pelos danos ou prejuízos cmísadiw.

13.1 Integra o Processo .Administrativo a" 001.0002I6Í.-2021, todas as peças e documentos que

compòetno presenteContrato, inclusivea propostado Contratado, comn se aqui esuvcsse tnrascnio.

14.1 Fica deito o foro de Piracunica, Estado do Piauí, para dhimtr os conlUtos que possam advir da

execução do presente Contrato, que não possotttser resolvidas poi meios administrativos, renundando-sc

a qualquer <»uini, por mais privílegiudn que o seja.

14.2 Os casosomissos saio decididospela Administração CONTRATANTE.
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Piracunica-PI, 17 de março de 2021

» ••• ThIA«^ TAYLLOIV SAMPAfO DE BRITO

S. •.- . . Mc»o Ambiente cUrbanismo
" Èr. • COm-R^lTANTE

CONsf^í^wf^NSAo
CNPJ: 24.282.496/noOi-OD

COhURATAÜA

TESTÉMUWJaS:
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,&»BnÍg::RfioacwP14-_fij6- -fog -36

S;'

VO


